
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º 30/2005 
( REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AOS SENHORES EGMAR MARÃO ALFAGALI, 
HARLEN FÉLIX, ALCIR DE CAMARGO FLÁVIO, AO DOUTOR JOSÉ 
VIEIRA NETO, BEM COMO AS SENHORAS ADRIANA MEDALHA 
PEREZ, DENISE DEL MOURO FERNANDES SCORSI E LOURDES 
GENARO, PELA SEMANA DE COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO 
SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que em Votuporanga, em uma ação conjunta 

do conceituado jornal Diário de Votuporanga; Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Comunidade São Francisco de Assis, Projeto Sentinela, Conselho Tutelar e Senac, 
foi realizado entre os dias 16 e 20 de maio passado a “Semana de Combate ao Abuso e 
Exploração Sexual de Criança e Adolescente”; 

 
CONSIDERANDO que no decorrer da semana, foi realizada 

Audiência Pública no prédio da Associação Comercial, oportunidade em que houve 
participação efetiva da comunidade votuporanguense, formada por um público que lotou 
o local; 

 
CONSIDERANDO que naquela oportunidade debateram sobre o 

tema os Senhores Egmar Marão Alfagali (Secretário Municipal de Assistência Social); 
Harlen Félix (Editor do Jornal Diário de Votuporanga e membro da Diretoria da 
Comunidade São Francisco de Assis); Alcir de Camargo Flávio (Presidente do Conselho 
Tutelar) e o Doutor José Vieira Neto (Promotor de Justiça da Vara da Infância e da 
Adolescente da Comarca de Votuporanga), além das Senhoras Adriana Medalha Perez 
(Assistente Social e Coordenadora do Programa Sentinela de Votuporanga); Denise Del 
Mouro Fernandes Scorsi (Assistente Social do Centro Social de Votuporanga e membro 
da Comissão Municipal de Enfrentamento à Violência e Exploração Sexual contra 
crianças e adolescentes)  e Lourdes Genaro (Psicóloga do Fórum da Comarca de 
Votuporanga e membro da Diretoria do Conselho Regional de Psicologia sub-sede de São 
José do Rio Preto); 

 
CONSIDERNADO que o trabalho realizado naquela noite, foi 

sem dúvida coroado de êxito, principalmente, no que estabelece o Art. 5º.  do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA) que diz: “Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão, punindo na forma da lei qualquer atentado por ação ou omissão, aos direitos 

fundamentais)”  (grifo nosso); 
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CONSIDERANDO que nada mais justo do que uma homenagem 

deste Vereador às referidas pessoas que no seu ramo de atuação fazem valer os direitos 
garantidos no mencionado estatuto legal, 

 
REQUEIRO À MESA, na forma regimental, que seja consignado 

em ata, Voto de Congratulação aos Senhores:  Egmar Marão Alfagali; Harlen Félix; Alcir 
de Camargo Flávio; ao Doutor José Vieira Neto, bem como as Senhoras: Adriana 
Medalha Perez; Denise Del Mouro Fernandes Scorsi e Lourdes Genaro, pelo debate 
promovido recentemente na Associação Comercial fato que irá refletir positivamente no 
que tange aos direitos garantidos legalmente às nossas crianças e adolescentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de Maio de 2005. 
 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 

VEREADOR 
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